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LEI MUNICIPAL Nº 4.702
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Dispõe sobre a obrigatoriedade de hotéis, restaurantes, bares, lanchonetes, ambulantes e similares autorizados pela Prefeitura Municipal de Nova Friburgo a usarem e fornecerem canudos de papel biodegradável e/ou reciclável individual e hermeticamente embalados com material semelhante. 
Art. 1º Obriga os hotéis, restaurantes, lanchonetes, bares e similares e vendedores ambulantes do Município de Nova Friburgo a usar e fornecer a seus clientes apenas canudos de papel biodegradável e/ou reciclável individualmente e hermeticamente embalados com material semelhante. 

Parágrafo único.  As disposições desta Lei aplicam-se igualmente aos clubes noturnos, salões de dança e eventos musicais de qualquer espécie. 

Art. 2º O descumprimento ao disposto na presente Lei, após notificação, sujeitará os infratores à pena de multa no valor correspondente a 50 (cinquenta) UFIR-RJ. 

Art. 3º Na reincidência, será cobrada a multa no valor correspondente a 100 (cem) UFIR-RJ. 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal estabelecerá os regulamentos necessários à implementação dos dispositivos contidos nesta Lei, podendo-se, inclusive, o órgão responsável pelas providências administrativas e de fiscalização, aplicar multas e outras sanções quanto ao descumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 5º Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo no que couber. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor 240 (duzentos e quarenta) dias após a sua publicação.
Nova Friburgo,        de                          de 2019.
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